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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 534 DE 06 DE MAIO DE 1974  

INSTITUI A "MEDALHA DO MÉRITO DO SERVI  

CO PÚBLICO" DO MUNICÍPIO DE BENTO GON-

ÇALVES E DÁ OUTRAS PRCVIDÊNCIAS  

ECCNCMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 1Q — Fica instituída a "MEDALHA DO MÉRITO DL SERVIÇO—

PÚBLICO", do Município de Bento Gon:= 1 ves; 

ART. 2Q — Farão jus a honraria mencionada no artigo ante — 

rior os funcionarios ativos ou inativos que tenham atingido 15 a 

25 anos de serviço ou que se tenham distinguido, por seus- esforços, 

na simplificação e racionalização dos métodos e processos de traba 

lho, especialmente em prol da produtividade, na participaçZo de 

pesquisas e estudos de carater técnico ou científico, ou, ainda,es. 

outras realizações de que resultaram reais benefícios para o d=osem 

penho e desenvolvimento do município ou em favor da coletividade e 

suas instituições, de modo a se tornarem merecedores de reconheci-

mento publico. 

lNIDO — A honraria de que trata esta Lei ;modera ser con 

cedida ainda, em casos especiais, a personalidades estranhas aos 

quadros de serviço »ublico, a juízo do ,-refE-ito Municipal. 

1 

ART. 3 2  — As distinç3es conferidas nos termos desta Lei, — 
, 

constara: de mençao honrosa E medalha e os nomes dos contemplados- 

serZo registrados 2m livro es,:ecial, a ser mantido pela Secretaria 

He Soverno flunicipal. 	
LL  

ART. 4 2  — A fledalha constam de três graus "Grande 4- 

;ara casos especiais, "Me rito Especial" para funcionários que tira r  
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girem 25 anos de serviço e "Mérito" para os que atingirem 15 anos 

de serviço 

ART. 52 - As distinções serão outorgadas anualmente, em -

solenidade especial, nas grandes datas rioorandenses e municipais) 

 de preferencia a 12 de maio, 2C de setembro, 17.e 28 de outubro -

de cada ano, ou excepcionalmente, em outra época do ano, quando -

se tratar de casos especiais. 

ART. 5 2  - Para o estudo da concessão das honrarias a que 
se refere esta Lei, sere designada pelo Prefeito Municipal, uma -

Comissão Especial, devendo na mesma, obrigatoriamente constar um 

representante de cada Secretaria Municipal. 

§ 12 - Os membros da Comissão Especial, servirão pelo pe 

riodo de um ano, podendo haver recondução e no caso de não haver, 

o respectivo mandato ficare automaticamente prorrogado, ate a pos 

se dos substitutos. 

§ 22 - Dentre os membros da Comissão Especial, será esco-

lhido um Pfesidente e um Secretetio. 

3 2  - Para cada membro nomeado, sere designado também um 
Suplente. 

42 - A Comissão Especial, convocada pelo Dresidente,rea 

lizara tantas reuniões quantas forem necessárias. 

52 - O Presidente da Comissão Especial terá alem do vo 

to próprio, o de qualidade, em caso de empate na votação e a Comis 

são Especial deliberara por maioria simples. 

§ 62 - C serviço prestado á Comissão Esp e cial e considera 

do relevante. 

- 
ART. 72 - 7..ualquer órgão da Administração Municipal pode- 

rao ser apresentadas ao Presidente da Comissa• Especial, ate 	(cT 

dia ::AT de março de cada ano, visando e concessão das distinyes»- I\  

67' 	1 

ra fazer indicaOes devidamente fundamentadas, ao Presidente 	da 

Comissão Especial de que trata c Art. 52, apre,:entandc. alem da -

perfeita identificação do candidato pormenorizada justificação -

quanto às razões que o credenciam à outorna da distinção. 

12 - Cs membros da Comissão Especial, observadas as ncr 

mas do artigo, -Lambem terão o direito de fazer indicações. 

§ 2 2  - As indicações de que trata o presente artigo, deve 



eg. no Livro de 

1."t5 :5L- .. 	_ à 	ft. 

, 

(")12-  

efeito 
- SE 	PUBLIPE - St 

BEL- CARLOS 	?2r. I ZLOLO 
Secrcuirio d Gocér" -  
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nas datas mencionadas no Art. 5Q. 

ART. 8P — O Presidente promover; o imediato encaminhamento 

ti das propostas a Comissão Especial, rara o devido processamento,rea 

lizando de modo sumário, as diligencias necess á rias à SU2 perfeita 

instrução, para submete—las, com a maior brevidade possível, a de 

liberação da referida Comissão. 

ART. 9Q — A proposta da Comissão Especial, com parecer do 

Secretario Municipal da Administração, quando se tratar de funcio-

nário municipal, será por esta submetida ao Prefeito Municipal,com 

a antecedencia mínima de 3C dias, em relação as datas mencionadas—

no Art. 5Q. 

ART. 10 — Aprovadas as indicações, o Prefeito Municipal —

por Decreto conferir; as distinç3es da ledalha. 

ART. 11 — Alem da Medalha, o agraciado receber; o respecti 

vo Diploma, expedido consoante modelo a ser aprovado pelo Prefeito 

Municipal. 

ART. 12 — C Prefeito Municipal, poder; nos casos excepcio-

nais que a seu critério suroirem, outorgar qualquer das distinçges 

a que se refere esta Lei, independentemente de proposta da Comis —

são Especial. 

ART. 13 — Esta Lei entrare em vigor na data Ce sua publica 

c.a°, revogadas as disposiç3es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENTE -  GONÇALVES, aos 
seis dias do mes de maio de mil novecentos e setenta e quatro. 

E 
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EnN. _ARCY POZZA 

b :eer'cwrio do Governo 
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